SECRETARIA DA JUSTICA E CIDADANIA
FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR

Convénio que celebram a Fundagao de Protecdo e Defesa do Consumidor - PROCON-SP
e o Municipio de Guararapes/SP, com a finalidade de instituir programa de protecao e
defesa do consumidor

A Fundagédo de Protecdo e Defesa do Consumidor — PROCON-SP, pessoa juridica
constituida nos termos da Lei n® 9.192, de 23 de novembro de 1995, com sede na Rua
Conselheiro Furtado, 503, Municipio de Sao Paulo, CNPJ n° 57.659.583-0001/84, vinculada a
Secretaria da Justica e Cidadania, neste ato representada por seu Diretor Executivo Luiz Orsatti
Filho, doravante denominada PROCON-SP, e o Municipio de Guararapes/SP, representado por
Alex Peramo de Arruda, adiante denominado CONVENIADO, resolvem celebrar o presente
convénio, que se regera pelas disposi¢cdes da Lei federal n°® 14.133, de 10 de junho de 2021, e,
no que couber, do Decreto n® 66.173, de 26 de outubro de 2021, e Decreto n° 67.203 de 26 de
outubro de 2022, mediante as clausulas e condi¢des seguintes

PROCON. SP/DAF/CA/NCNT1B7/2026 i

Data/hora: 20/02/2026 14:01:40

CLAUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presente convénio tem por objeto instituir, nos termos de Plano de Trabalho que integra
este instrumento, programa de protecdo e defesa do consumidor, com vistas ao cumprimento
das disposicdes da Lei federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Cédigo de Defesa do
Consumidor, e das demais normas legais e regulamentares pertinentes a matéria, mediante:

| - a cooperagéo técnica entre os participes para a prestacdo de servigos de protecéo e
defesa do consumidor, consubstanciadas na realizagdo de atendimento e solugdo de conflitos e
atividades de educacéo para o consumo;

Il - a cooperagéo no exercicio de poder de policia atribuido, por lei, ao PROCON-SP.
§ 1° - A coordenacgéo técnica e institucional dos trabalhos caberé ao PROCON-SP.

§ 2° - O CONVENIADO, no cumprimento das obrlgagoes estlpuladas no presente
instrumento, podera usar a sigla PROCON-SP, seguida de sua prépria denominacéo.

§ 3° - A execugéo de atividades de fiscalizacdo podera ocorrer de forma isolada pelo
PROCON-SP ou pelo CONVENIADO, ou ainda, através de agédo conjunta entre os participes,
sob a coordenagdo do PROCON-SP.

§ 4° — O presente convénio ndo exclui ou condiciona o exercicio regular de atividades de
educagao para o consumo e poder de policia realizadas pelo PROCON-SP no municipio

conveniado.
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CLAUSULA SEGUNDA
Das Obrigacdes do PROCON-SP
O PROCON-SP se compromete a:

| — quanto a prestacdo de servigos de protecdo e defesa do consumidor, fornecer, na
medida da disponibilidade:

a) material educativo;

b) manuais de atendimento e encaminhamento de reclamacées;

c) orientagdes técnicas e procedimentos pertinentes a defesa do consumidor;

d) cessdo de licenga de uso do sistema informatizado de atendimento e correlatos;

e) treinamento de servidores indicados pelo CONVENIADO, mediante curso e avaliacéo
obrigatérios, objetivando a execucgdo de atividades de protecéo e defesa do consumidor;

f) a seu critério, mediante doagéo, bens méveis necessarios a prestagéo dos servicos de
protecéo e defesa do consumidor pelo CONVENIADO;

g) sempre que possivel e a seu critério, transporte e hospedagem para a capacitacdo e
aprimoramento de servidores do CONVENIADO em evento(s) e reunido(des) técnica(s)
realizada(s) pelo PROCON-SP;

[l - quanto & cooperagéo técnica nas agées de educagéo para o consumo em matéria de
protecdo e defesa do consumidor:

a) fornecer material educativo, sempre que possivel, para que 0 CONVENIADO possa
realizar acbées de educacgéo para o consumo;

b) disponibilizar, através da Escola de Protegéo e Defesa do Consumidor, na modalidade
EAD, cursos e palestras relacionadas ao tema;

c) capacitar servidores indicados pelo CONVENIADO como multiplicadores de acdes de
educagéo para o consumo e elaboragéo de pesquisas de consumo;

d) dar suporte ao CONVENIADO para a realizagdo de cursos e palestras para
consumidores e fornecedores;

e) disponibilizar releases relativos a defesa do consumidor para divulgagédo em midias;

f) disponibilizar, sempre que possivel, a unidade mével para realizacéo de atividade de
educacédo para o consumo;

lll- quanto a cooperagéo técnica no exercicio das atribuicées de poder de policia em
matéria de protecdo e defesa do consumidor:

a) fornecer material necessario ao exercicio da fiscalizacéo; %
2
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b) fornecer cesséo de licenca de uso do sistema informatizado de fiscalizag&o;
c) fornecer orientagbes técnicas e procedimentos pertinentes a fiscalizagéo;

d) treinar os servidores indicados pelo CONVENIADO para a execucgédo do trabalho de
fiscalizagao;

e) fornecer credenciais de Agentes de Fiscalizagdo aos servidores considerados aptos,
pelo PROCON-SP, apés o treinamento e avaliagao obrigatdrios de que trata a alinea anterior;

f) informar sobre a legislagédo pertinente em vigor;

g) dar o devido andamento aos processos gerados pelos autos de infragéo, até a emisséo
da notificagdo de recolhimento da multa.

CLAUSULA TERCEIRA
Das Obrigacdes do CONVENIADO
O CONVENIADO se compromete a:
I - quanto a prestacgédo de servigos de protecdo e defesa do consumidor:

a) criar e manter 6rgao local de protecdo e defesa do consumidor, com corpo técnico
adequado & demanda do municipio, computadores conectados a internet (banda larga) e demais
meios necessarios a seu bom funcionamento;

b) selecionar os servidores destinados a treinamento pelo PROCON-SP;

c) encaminhar ao PROCON-SP, obrigatoriamente no prazo, forma e contetdo
estabelecidos por este, relatério mensal de suas atividades, sem prejuizo de outras solicitacdes;

d) propiciar as condi¢bes necessarias para que os servidores participem dos cursos de
capacitacao, eventos técnicos, reuniées e demais atividades promovidas pelo PROCON-SP para
habilitacéo e atualizagéo técnica;

e) orientar e incentivar os servidores a acompanhar frequentemente as orientacdes
disponibilizadas nos canais de comunicacéo;

f) comunicar, imediatamente e sempre que houver, alteragées na titularidade do dirigente
responsavel pelo 6rgao;

g) comunicar ao PROCON-SP e a populagdo através de cartazes e outros meios,
eventuais alteragbes em seu endereco, forma de atendimento ou no horario de funcionamento,
em especial se houver interrupgdo dos servigos por qualquer motivo;

h) adotar, obrigatoriamente, o sistema informatizado de atendimento fornecido pelo
PROCON-SP, bem como os procedimentos e orientagées técnicas; %

i
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i) responsabilizar-se pelas informacbes constantes do banco de dados do programa
informatizado de atendimento, pelas orientagdes contidas no “Espaco Restrito”, localizado no
site do PROCON-SP e destinado exclusivamente ao CONVENIADO e pelas informagdes
contidas no relatério mensal de atendimentos;

j) iniciar as atividades descritas no presente instrumento no prazo maximo de 3 (trés)
meses contados da publicagdo de extrato do convénio no Diario Oficial do Estado;

Il - quanto a cooperacgéao técnica nas agdes de educagéo para o consumo em matéria de
protecdo e defesa do consumidor:

a) selecionar os servidores destinados a capacitacédo pelo PROCON-SP;

b) participar dos cursos e palestras disponibilizados pelo PROCON-SP através da Escola
Paulista de Proteg¢édo e Defesa do Consumidor, na modalidade EAD ou presencial;

c) organizar e realizar cursos e palestras sobre a tematica da defesa do consumidor;
d) acompanhar os releases divulgados pelo PROCON-SP;

e) divulgar na midia local matérias relacionadas a educacgao para 0 consumo;

f) realizar agbes de orientagdo ao consumo para consumidores e fornecedores;

g) solicitar, sempre que necessario, o apoio da unidade mével do PROCON-SP, para a
realizacéo de atividades de educagdo para o consumo;

h) divulgar para os consumidores em geral os cursos realizados pelo PROCON-SP,
através da Escola de Protecdo e Defesa do Consumidor;

f) encaminhar anualmente o relatério contendo as agdes realizadas pelo CONVENIADO.

CLAUSULA QUARTA
Do Exercicio de Poder de Policia

O CONVENIADO, no exercicio das atribuigdes fiscalizatérias em cooperacéo técnica com
0 PROCON-SP, em matéria de protecéo e defesa do consumidor, compromete-se a:

I - manter estrutura adequada, que permita seu bom funcionamento, com servidor(es) que
atendam aos critérios estabelecidos pelo PROCON-SP, para o credenciamento como Agente
Municipal de Fiscalizacéo;

Il - remeter ao PROCON-SP, de imediato, fisica ou eletronicamente, os autos de infracéo,
bem como dos demais instrumentos fiscalizatérios lavrados, com a respectiva documentagéo de

instrucédo, para fins de processamento, se houverem; ; %

Il - selecionar servidores destinados a capacitagdo no PROCON-SP;

S
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IV - enviar, nos prazos estabelecidos, documentos, relatérios, resposta de questionarios
formulados pelo PROCON-SP e outras informag¢des, detalhando incidentes nos atos
fiscalizatérios;

V - participar, quando convocado, das operagdes de fiscalizagao designadas pela Diretoria
Adjunta de Fiscalizagdo do PROCON-SP, encaminhando relatério no prazo estabelecido;

VI- adotar, obrigatoriamente, o sistema informatizado fornecido pelo PROCON-SP, bem
como os procedimentos e orientagdes técnicas;

VIil- realizar atos fiscalizatérios somente durante a vigéncia da CIF - Cédula de Identidade
Fiscal e do Convénio;

VIil- zelar pela guarda dos documentos e instrumentos fiscalizatérios restituindo-os ao
PROCON-SP sempre que encerrado o credenciamento de fiscais ou quando por este solicitado;

IX - seguir o planejamento anual de Operacdes de Fiscalizagdo previamente estabelecidos
pelo PROCON-SP, respeitando o respectivo calendario.

Paragrafo Unico: Podera ocorrer a ndo renovagéo da Cédula de Identidade Fiscal do agente fiscal
que nao realizar qualquer ato fiscalizatério no periodo de validade da credencial.

CLAUSULA QUINTA
Dos Recursos Financeiros

O PROCON-SP repassara ao CONVENIADO, diretamente ao Fundo Municipal de Direitos
Difusos — FMDD, 50% (cinquenta por cento) dos recursos financeiros efetivamente recolhidos a
titulo de multa, oriundos de autos de infragdo lavrados pelo CONVENIADO, com base no
presente convénio.

§ 1° - Se ndo houver o referido fundo instituido, o valor podera ser repassado,
excepcionalmente, em conta bancaria de titularidade do CONVENIADO, desde que demonstrada
a propositura de criagdo do Fundo Municipal.

§ 2° - Se 0 CONVENIADO for Consércio de Municipios, o valor sera repassado em conta
bancaria de sua titularidade.

§ 3° - Os recursos de que trata o “caput’ desta clausula deverdo ser destinados
integralmente a execucédo do objeto deste convénio.

§ 4° - O CONVENIADO devera encaminhar relatério anual contendo a destinagdo dos

recursos financeiros de que trata esta clausula. %

CLAUSULA SEXTA

Do Controle e da Fiscalizagdo

len
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Os participes designardo, no prazo de 20 (vinte) dias contado da assinatura deste
instrumento, representantes para acompanhar e administrar a execugéo do objeto previsto na
Clausula Primeira deste termo.

CLAUSULA SETIMA
Da Vigéncia
O presente convénio vigorara pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Paragrafo Unico - O presente termo podera ser alterado por meio de Termo Aditivo,
mediante expressa manifestagdo dos signatarios, desde que néo implique em modificagdo do
objeto.

CLAUSULA OITAVA
Da Dentincia e Rescisiao

O presente convénio podera ser denunciado pelos participes a qualquer tempo, mediante
notificagéo prévia com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, e sera rescindido no caso de
infragéo legal ou descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

CLAUSULA NONA
Da Publicacao

A eficacia do presente convénio fica condicionada a publicacéo do respectivo extrato no
Diario Oficial do Estado, a qual devera ser providenciada pela Fundacéo de Protecdo e Defesa
do Consumidor — PROCON/SP no prazo de até 10 (dez) dias Uteis a contar da respectiva
assinatura, e, na integra € no mesmo prazo, na pagina do sitio oficial da Fundacéo de Protegédo
e Defesa do Consumidor — PROCON/SP na internet.

CLAUSULA DECIMA
Do Foro

Fica eleito o Foro da comarca da Capital do Estado de S&o Paulo para dirimir quaisquer
duvidas ou questdes, originarias deste convénio, que nao possam ser resolvidas de comum
acordo entre os participes.

E, por estarem de acordo, assinam os participes o presente termo em duas vias de igual
forma e teor, na presenca de duas testemunhas, que também o subscrevem. %

!
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S&o Paulo, [ dé W] AL de 20205

i o/matti Filho

Lui
PZetor Executivo

FUNDAGCAO PROCON/SP

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS
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PLANO DE TRABALHO

1) DADOS CADASTRAIS INSTITUICOES PARCEIRAS

FUNDACAO DE PROTEGAO E DEFESA DO CONSUMIDOR / PROCON SP
CNPJ: 57.659.583-0001/84 :

Enderego: Rua Conselheiro Furtado n° 503 - 11° andar - Liberdade

Telefone: (11) 3824-7185 E-mail: dex@procon.sp.gov.br

Nome do Responsavel: Luiz Orsatti Filho

Prefeitura Municipal de Guararapes

CNPJ: 48.468.284/0001-71

Enderego: R. Duque de Caxias, 1165 — Jd. Dom Luiz Orione |

Telefone: (18)3606-8000 E-mail: administrativo@guararapes.sp.gov.br
Nome do Responsavel: Alex Peramo de Arruda

2) TITULO DO PROJETO 3) PERIODO DE REALIZACAO DO PROJETO
Municipalizagéo da Defesa do Consumidor 05 ANOS

4) IDENTIFICACAO DO OBJETO A SER EXECUTADO

O presente TERMO tem por objetivo o estabelecimento de CONVENIO visando a cooperacéo técnica
entre as partes para a prestacédo de servigos de atendimento, orientagdo e educagio e/ou exercicio das

atribuices fiscalizatérias em matéria de proteczo e defesa do consumidor.

5) JUSTIFICATIVA

Este Termo de Convénio parte da reciprocidade de interesses nas atribuicdes dos participes, sendo comum
a todos o desenvolvimento de politicas que visem a promogéo da Cidadania.

A Fundagéo Procon/SP tem como objetivo a elaboragéo e execugéo de da politica estadual de defesa do
consumidor, e, para a consecucdio desse objetivo deve, entre outros incentivar a criacdo e o
desenvolvimento de entidades municipais plblicas e civis de defesa do consumidor, comprovadamente
sem fins lucrativos.

A Politica Estadual de Defesa do Consumidor, elaborada e executada pela Fundagao Procon/SP, se
consolida com a celebragéo de parcerias com outros érgéos Governamentais e ndo Governamentais, para
atuag@o conjunta na educacgao, protecdo e defesa do Consumidor, oferecendo condicées para gue possa
exercer a cidadania frente as relacdes de consumo. '

A parceria com os conveniados fortalece a defesa do consumidor no Estado de Séo Paulo, uma vez que
proporciona uma atuagéo conjunta entre os érgéos, uniformizacgéo de procedimento e entendimentos além
de colocar a disposicdo dos consumidores um importante instrumento na defesa dos seus direitos.

E partindo desta premissa que se firma o presente Termo de Convénio que prevé a descentralizacio da
defesa do consumidor, através da cooperagdo mutua para a implantagdo do érgdo de defesa do
consumidor, capacitagio da equipe técnica, atendimento de demandas, educagao para o consumo e / ou

acdes de fiscalizac3o.
s
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6) METAS A SEREM ATINGIDAS

1. Capacitar a equipe técnica:

2. Implantar o Orgao de Defesa do Consumidor;

3. Atender as demandas de consumo;

4. Fornecer material para atendimento, educagéo para o consumo e fiscalizacéo
5. Desenvolver agdes de Educacio para o consumo e fiscalizagdo quando couber.

6. Enviar Relatério Mensal de Atividades de atendimento e fiscalizagéo.

7) EASES QU ETAPAS DE EXECUCAO

(+]
ETAPAS 1° ANO 2° ANO 3° ANO 4° ANO A5N o

ETA_PA 1 - Capacitagéo X X X X X
técnica
ETAPA 2 — Implantacéo do X
orgéo
ETAPA 3 - Regllzagao das X X X X X
atividades previstas
ETAPA 4 — Relatério Mensal
de Atividades X X X X X

8) PREVISAO DE INIiCIO E FIM DA EXECUCAO DO OBJETO

1. Etapa: Capacitagao técnica
Esta etapa do projeto tera como objetivo capacitar a equipe técnica que ir4 prestar os servigos de
atendimento e orientagdo ao consumidor visando a solugéo de demandas no ambito administrativo.

2%, Etapa: Implantagdo do 6rgéo
Esta etapa consiste na inauguracéo do 6rgéo local de protegéo e defesa do consumidor e inicio
das atividades, com corpo técnico e estrutura adequada para o desenvolvimento das atividades.

ko

4
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3% Etapa: Realizagao das atividades previstas
Consiste na participacdo do conveniado nas atividades promovidas pela Fundacgéo Procon/SP
(curso(s), reunido(6es) e/ou demais atividades), acompanhamento das orientagbes, procedimento

e portarias estabelecidas, bem como o desenvolvimento de agles de educagio para o consumo e
fiscalizagéo.

4% Etapa: Relatério Mensal de Atividades

O conveniado devera encaminhar mensalmente o relatorio das atividades desenvolvidas pelo
6rgéo.

Alex Pefa
Prefeitura Municipgal de Gu rarapes

Luiz %éaﬂﬂ:/ilho
Diretor de Executivd da Fundacédo Procon/SP
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FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO, de 13/03/2026

CONVENIO ENTRE A FUNDACAO PROCON/SP E O MUNICIPIO DE GUARARAPES / SP

Resumo de Convénio - Estabelece Programa Municipal de Protecdao e Defesa do
Consumidor.

PROCESSO 165.00000667/2026-59

Participes: FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/SP e
Prefeitura Municipal de Guararapes / SP

Objeto - Estabelecimento de Programa de Protecdo e Defesa do Consumidor
Vigéncia - O presente convénio vigorara pelo prazo de 05 anos.

Data da Assinatura - 13/03/2026

Este documento pode ser verificado pelo cédigo 2026.03.19.1.1.32.8.204.1717964 1”1 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, !‘(rig

rrodesp €M https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas (ICP-Brasil). =



